








INDICAÇÃO 107/2023
AUTOR: ADEMIR ANTONIO DE FIGUEIREDO

                     Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito deste Município que  providencie, a implantação do projeto denominado iptu verde.

[bookmark: _GoBack]
JUSTIFICATIVA

O projeto tem por objetivo dar desconto de 5% sobre o valor do IPTU para cada arvore plantada na calçada dos imóveis urbanos, sendo progressivo até o limite de 20% de desconto.

Tal propositura visa incentivar os munícipes a arborizar a calçada de suas residências, colaborando com o meio ambiente e o bem estar social.

                                   Certo da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria, aguardo atendimento à presente sugestão.

                 Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste, 03 de agosto de 2.023.       










VER. ADEMIR A. DE FIGUEIREDO
image1.jpeg




image2.jpeg
ESTADO DE MATO GROSSO

Camara Municipal de Rosério Oeste

Av. Cel. Artur Borges n° 887 - Fone/Fax: (65) 356-1177
CEP: 78.470-000 - Rosario Oeste - Mato Grosso




image3.jpeg




image4.jpeg
ESTADO DE MATO GROSSO

Camara Municipal de Rosério Oeste

Av. Cel. Artur Borges n° 887 - Fone/Fax: (65) 356-1177
CEP: 78.470-000 - Rosario Oeste - Mato Grosso




